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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE RIACHUETO

EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÂO ELETRÔNICO NO OO4/2022 -FMS

Retiramos cópiâ do instrumento convocatório da licitaçào acima identificâdL atravês de meio eleEônico disponibilizrdo junto ao setor de licirâções da

ftefeiÍura Municipâl de Riachuelo/Se.

Local: . 

- 
d€ de 2021

Assinatura

S€nhoÍ Licitante.
visando comunicação furum enúe esta Comisseo e sua êmpresâ, solicitâmos a vossa ScnhoÍi8 prrcnchcr a Ficha cúÀrtral da Íairada ou

recebimento do EdiBl e remeter ao D€partâmento de

Licirâções da preteitura ào Münicipio d€ Riâchuelo, Estado.de sergipe. por meio do Telefbx: (79) ) 3ll4-12ó0, e-mail:

licitacaoomr2l'a)email'com. ou pelo site hnD://§"§'\x riachuelo'se'sov'br

A nào remessa da Ficha c"d*rol "*i." 
u c;;rão -d" 

Licitação da responsabilidade de comunicáçào por meio de fax ou e-marl de eventuâis csclsrêcimentos '
retiíicações ocoÍride, no insrrumento convoaatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação'

Riachuelo' 01 de Juúo de 2022'

1DA EMPRESA

DA INSTITUIÇÃO

INSCRIÇAO ESTADUAL

CAPITAL SOCIALÇÃO MI,JNICIPAL

SENTANTE LEGAL

CIDADEo

TEL/FAX

CONTATONSAVEL

SITEREÇO ELETRONICO
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DAS DEFINIÇOES

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação

ADMINISTRAÇÁO - E o Fundo Municipal de Saúde de RIACHUELO/SE, pessoa jurídica

de direito público interno.

CoMISSÃO DE LICITAÇÁO - É a Comissão de Licitação instituída por PoÍaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,

publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE ÀPOIO.- São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - AdjudicaUiria que vier a ser signatária do ContÍato com o FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE-RIACHUELO.

CONTRÂTANTE - E o Fundo Municipal de Saúde do Mruricípio de RIACHUELO'

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual o Fundo Municipal de Saúde-RIACHUELO se utiliza

para diwlgar, como óondição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado,

no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

riachuelo www.riachuelo.se gov.br (liú: Diário OÍicial)

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

Sempre que as palalras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - É a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com

personalidade juídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.
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EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPOIÍENTE - É a empresu qrr"
demonstra inteÍesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-4 também, LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - p a descrição clar4 precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - É o Fundo Municipal de Saúde-RIACHUELO e/ou seu preposto,
devidamente credenciado para realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta

licitação. A fiscalização implicará na inspeção do fomecimento em execução e

executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, obediência ârs normas e

especificações, prazos e demais dados informados pela licitante em sua proposta e na

execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empÍesa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - É a pessoa
jurídica de direito púbtico de base territorial autônoma que conrata o Fomecimento
objeto desta licitação através do Fundo Municipal de Saúde-RIÀCHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

PUBLICAÇÁO - É o ato do qual o Fundo Municipal de Saúde-RIACHUELO se utiliza para

publicar, como condição de eficácia do ato juídico, no Diririo Oficial do Município no

endereço eletrônico www.Riachuelo.se.qov.br (link: Diário Oficial) e ou através do

email licitacar,lxul I .r gnrail..orn.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que superzrr em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123l2006 e posteriores alterações.

Epp - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.
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MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'. 123/2006 e posteriores alterações.
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DISPOSIÇÕES PREITIMINARES

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, EStAdO

de Sergipe, por sua Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Feneira Almeida , em

conformidade com a Lei n' 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024' de 2019, Decreto

Municipal n" 37212019, que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico

no município, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as norÍna§ constantes das Leis

8.666193 e suas alterações e Lei Complementar n" 12312006 e posteriores alterações bem

como. Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014' Decreto Federal n" 3'555 de

08 de agosto de 2000. que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação

Denominada Pregão, ern sua forma eletrônica, toma público para coúecimento dos

interessados que fará realizar no endereço eletrônico. https://wwv.licitanet.com.br,

licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRONICA' tipo MENOR PREÇO

LrNITÁRIO, para Contrâtâção de empresa para aquisiçâo de ol(uma)ambulância
Tipo A para atender as demandas do Fundo Municipal de saúde do Município de

RiàchueloiSe, fomentada pela Emenda Estadual Paralamentar n'100'

058/202l,concedente pela secretaria Estadual observadas as especificações e

condições constantes àos Anexos II Termo de Referência do Edital devendo as

proport^ de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo

informados determinado, mediante as seguintes condições:

ÀBERTURA DA SESSÃO DO PREGÁO ELETRÔNICO:

Dia 1510612022(quinze de juúo) as 09:00hs através do site https://licitanet.com.br/

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

\

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decrelo

tf. 3T2 de 30 de janeiro de 20lg. que, assistido por sua Equipe de Apoio' terá' em

especial, as seguintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;

II, Receber, examinar e decidir as impugrrações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

III. Conduzir a dessão pública na intemet;

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

i nstrumento convocatório;

v. Dirigir a etaPa de lances;

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;



VII.

VIII.
IX.

X.

XI.

ESTAOO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUETO

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

lndicar o vencedor do certÍrme;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os'trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propoÍ a

homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
ou preferencialmente nosituada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE,

endereço eletrônico email pmr2 t @gmail.com <LICITAÇÕES> e

<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

h ://wrvw.licitanet. m.br

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração Municipal, objetivando Contratação de empresa para aquisição

de 0l(uma)ambulância Tipo A para atender as demandas do Fundo Municipal de

Saúde do Município de Riachuelo/Se, fomentada pela Emenda Estadual

Paralamentâr n.100, 058/202l,concedente pela secretaria Estadual observadas as

especiÍicações e condições constântes dos Anexos II Termo de Referência do Edital,
que fará parte integrante deste instrumenlo, independentemente de quaisquer

reproduções.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. pODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídic4 regularmente

estabelecida no Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e noÍrnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A panicipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação da-s

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normás administrativas e tecnicas aplicáveis, inclusive quanto a Íecursos. A não observância

destas condições ensejará no sumririo IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abeÍura, alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elabolar suâs propostas, as licitantes

deverão
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3,4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estaÍ em conformidade com as

especificaçôes do ANEXO II (TERMO DE REFERÉNCIA);

3.5. Poderão participar deste PREGÂO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata" inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente

credenciadas, através do site https://licitanet.com.bri;

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônic4 observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de pÍopostâs serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 As Ijcitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, paÍa acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https://licitanet.com.br/;

3.5.6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu repÍesentante legal e na presunção de

sú capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.5.7 o uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiv4

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu replesentante, não

cabendo aá p.ãredo,. do Sistemq ou do órgão licitante, pÍomotoÍa da lici'ação,

responsabilidãde por eventuais danos decorrentes do uso indeüdo da seúa' ainda

que, por terceiros;

\



ESTADO DE SERGIPE

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUETO

3,5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresss

enquadradas nos câsos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada estii apta econômica e Íinanceiramente a paÍicipar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou

de 04110/2011):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Adminisüação

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alíne4 a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bêm assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A paÉicipaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7'losdocumentosnecessáriosàparticipaçãonapresentelicitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do País;

3.7.2 Não serão aceitos dOCUmenlOs apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac.símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

\
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3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes inteÍessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

5, DAPROPOSTADEPREÇOS

5.1. para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após ó término da etapa de lances, suzl proposta por escrito, em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações consÍantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda"

os seguintes dados:

3.7.3 Admitem-se fotos, gÍavurÍ§, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustÍação dos itens constantes da proposta de preços;

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seú4
pessoal e inhansferível, paÍa acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art' 9.o do Decreto no 372

de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https ://lic itanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao próvedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa ainda

que por tercerros.
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a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a aberhrra da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea;

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustrível, limitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta" de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÂO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CMJ, banco, agência, número da

conta corrente;

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas proPostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. os preços deverão ser cotados em moeda conente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciiiLrios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese podeú ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a suâ proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do pÍeço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizaÍ sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,

ielefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

\
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6. DA ÀPRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente pÍua que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e seúa.

6.3. As Microemprpsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista" nos

termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

ài*t. du inobiervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6.Nãoseráestabelecida,nessaetapadocertame,ordemdeclassificaçãoentreas
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta'

6.T.osdocumentosquecompõemapropostaeahabilitaçãodolicitantemelhor
classificado somente serão àisponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso

público após o encerramento do envio de lances'

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horririo e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.ls-li

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema" com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contraírio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticarnente as prcpostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM'

7.10. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

7.7L. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado Pelo sistema.

7.L2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances' que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta qut cobrir a.melhor

oferta deverá ser de no mínimo iguà ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital'

7.13. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entie lances não poderá ser inferior a 03 (três)

,.grnaor, ,oip"nu de serem automaticírmente descartados pelo sistema os respectivos

lances.



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO

7 .74 . Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do periodo de dwação da sessão pública.

7.L6 . A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirírios. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticÍrmente.

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitririo e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocolTa' o

Pregoeiroestaráautorizadouud.ludi.*oitemobjetodestalicitação,fazendo
arredondamentos a menor, no valor unitá'rio'

T.22.APregoeirapoderáanunciarolicitantevencedorimediatamenteapósoencerramento
da etala de lances da sessão pública ou, quando for o caso' após a negociação e

decisãà pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor'

2.23. EnceÍrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo ..on.line,, paÍa a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro,bemcomoeventualnegociaçãodevalores.Nestaetapaosistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeir4 no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

u\
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7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes,. no sítio eletrônico utilizado para dilulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. TNnbém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementat no

121 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certÍrme, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

Iicitar e contratar com o Municipio, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da

participação em ceÍames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e [abalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o p.-o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momentoemqueo(a)proponentefiordeclarado(a)vencedor(a)docertame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Públic4 para a

iegularizaçao àa documentação, pagamento ou parcelamento do débito,_ e emissão de

evintuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n" 12312006'

7.31.4nãoreguiarizaçãodadocumentaçãonoprazoacimaprevisto,implicarádecadência
dodireitoàcontratação,semprejuízodassançõesprevistasnoart.SldaLeino3'666,
de 2l de juúo de í993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, pam a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas _ ME e Empresas de Pequeno Porte _ EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresertadas pelas

úi.ro.,,p."ru. - MÉ e Empresas de Pequeno PoÍe - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

q\



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO

b) Nesta modalidade, o intervalo percentwrl acima citado seÉ de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33.Pua efeito do disposto no art. 44 da Lei ComplemenÍaÍ, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentaÍ proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a iontratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, seÍão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória" para o

exercício do mesmo direito;

III - no cÍlso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art.44 desta Lei
^Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentaÍ nova proposta no pftlzo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÂO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a paÍicipação no ceÍame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf. apps.tcu. gov.br/)

\
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8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a maÍt',z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for.a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, peta própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos peúinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições'

g.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos teÍmos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.s. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso VII, art.

4.o da Lei n" 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumpúmento ao Decreto n' 4-358/02 e

ao Inciso XXXIII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não estri inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a' 
Administração Pública, hos termos do Anexo IV deste Edital'

8.10. A Habilitação
documentação:

Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial;

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

N
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8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se

tralando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de emplesa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovadA mediante a apresentaçãÕ dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à seguridade

Social com a apresintação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva

com efeitos de'negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão émitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751, de

0211012014;

8.3.4. Prova de regularidade hscal para com a Fazenda Estadual' com a apresentação da

ô.niaao Negativalu Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao dãmicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal' com a apÍesentação da

ô.niaao Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante' ou outra

equivalente, na forma da lei;

S.3.6.ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempode.serviços_.FGTS'
através da apreseritação do cRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela
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Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

medianÍe a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1a de maio de 1943." §R).

8.4. - A QualiÍicação econômico-íinanceira será comprovad4 mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, seni

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXII, do aÍ. 7o, da

Constiruição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Mr.rnicipal, bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

supàrveniência de qualquer fato que p.rsse a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ('Modeto - Declaração Inexistência de

Fatos ImPeditivos").

8.7. - A Quatiíicação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.
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8,7.2. Atestado de Capacidade Técnica" fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DÀ. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
certame.

10. DA IMPUGNAÇÀO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, paÉ
realizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) homs.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quÍrÍrdo, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia Ú1il

que antecedel a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos

prazos legais;
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmail.com.;

10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das

condiçôes nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadaÍnente relacionados âs

especificações do objeto. deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS R,ECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivad4 em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recoÍTer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3.

lL.4.

11.5.

Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis paÍa apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio gletrônico, havendo campo especíÍico para esse fim no site

https ://www. licitanet.com.

Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico, no pruo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo doieconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importaní a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

t1.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeir4 quando

este(a) mantiver a sua decisão.
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11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(as) interessados(as) na

sala da COMISSÀo DE LICITAÇÃO: na Praça GeÚlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos

pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

12, DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)

o objeto e a autoridade competente homologará o

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei n'
10.192 de l4l\2l200l, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico hnanceiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá oconer de oficio ou a pedido

da ticitante signatiíria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial

da proposta, nos termos do aÍ.65, II "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior. caso fortuito, fato do príncipe e

iou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovaÍ e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. o pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal

de,ridamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

L2.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. A nrio anresentação «la Planilha de Custos irnpossibilitará à Adnrinistrativa a prooeder

a futuras reyisões de precos. caso veúa a üontratada solicita,' equilíbrio econômico-

ll nanoeiro.
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Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade paÍa com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela
CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessiirio, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da notâ fiscal,
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prírzo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14, DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.2. Homologada a licitação, a AdministraÇão convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposÍa vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81

da Lei no 8.666193.

14,2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatrária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

Ut

14.1. Para o Íiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatríri4 conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora'

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições

estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respecliva licitante declarada vencedora, conforme disposto no aÍ. 4o inciso
XIII da Lei n" 10.520 de 17 dejulho de2002.
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14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contÍatada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a paÍir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com'a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que

estabelecem os aÍtigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercicío 2022'

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 3OO3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

pROJETO/AT1y;DADE: 1020- AQUlslçÃO DE EQUIPAMENT95,MSBILIÁR;O5 E vEíCULos PARA o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAçÃO ECONOMICA: TI49O52-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 15593ü)ü) - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE

15oO11oO2 - RECURSO PRóPRIO

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundúento no aÍigo 7. da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos, sem prejuizo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1 .3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardarnento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contÍato;
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17.1.6, Não mantiver a proposta;

17.1.7. ComportaÍ-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa:

17.1.9. Cometer fraude fiscal

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Adminisúação poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência;

L7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos Produtos;

17.2.3. Multa de 10%o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

at3,]'

17.2.4. Multa de 10%o, aplicada sobre o valor da ata" no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5Yo ao di4 aplicada sobre o valor da at4 por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https: //wwu'. licitarret.com.br para coúecimento de todos.

1g.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompaúamento dos GOMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela PÍegoeira no endereço:

httos:i/www.licitanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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zo.L. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitaÍldo-se a licitante as sanções previ§tas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio do Fundo

Municipal de Saúde Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeir4 no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou elros

puamente formais observados na documentação e na propostâ, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7 .

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta durante a rcalizaçáo da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga o FtNDo MLINICIPAL DE

SAÚDE-RIACHUELO/SE à contratação do objeto licitado.

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpÍetadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses

da Adminishação.

20.11. Após a homologação da ticitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante

váncedora, que receberá jwrtamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos



2O.L2. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPO§TA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas. no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https: /iwwvl'. licitanet.com.br

20.18. Ao Pregoeiro reseryarn-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666193, em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei ComplementaÍ no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto no 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.
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20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no DepaÍamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmr2l @eÍnail.com. ; ou ainda baixado no site
https://www. licitanet.com. br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertua da

Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico, via intemet. para o endereço:

licitacaoprnr2 I @email.com.

em que se .aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital, ANEXO Vm.
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20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sotr pena de desclassiíicação e/ou inabilitação.

20.22. Fazem parte integante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, 0l de juúo de 2022.

lzaura Maria Ferreira Alm€ida
PREGOEIRA OFICIAL
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TERMO DE REFERÊNCIÁ

PREGÃO ELETRôNICo

I _ OBJETO

l.l - O pres€nte Termo temJror objeto, a aquisição de uma Ambulância Tipo A, fomentada pela Emenda Estâdual
Parlamentar n' 100. 05812021, concedente pela Secrelaria Estadual de Saúde e convenente ao Municipio
de Riachuelo/SE.

1.2. O prazo de vigência do contrato seÍá alé 3lh2l7o22 nos termos da Lei n" 8.666/93.

1.3. A licitação será MEÍtlOR PREçO POR IOTE Ú lCO.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETryO DA CONTRATAçÃO

2.1 - De acordo com a Emenda Estadual Parlamentar no 100. 058/2021, que institui a aquisição de Ambulância
Tipo A, concedente pela Secretaria Estadual de Saúde e convenente o Município de Riachuelo/SE;

Considerando que o presente pleito, trata de um meio de trdnspoíe vital a preservação da vida humana, visando
segurança;

Tal solicitaçào tem por objetivo atender a demanda do municipio. sendo necessário adquirir o objeto citado. para
gârantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde e outros equipamentos, que são
encaminhados para o Pronto Atendimento Municipal ou para o Hospital de referência do município.
Salienmmos que com aquisição desta ambulânci4 proporcionará acesso aos serviços. humanização e

melhorias na qualidade dos sen'iços oferecidos a população do municipio.

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNTCO

3.1. O objeto a ser contratado eriquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação seÍá o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. l', §l' do Decreto

Municipal de n" 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§l'A utilizâção da modalidade de pregão, na forma eletrônic4 de que trata este

decÍeto, pelos órgãos da adminisração pública municipal inclusive os fundos
especiais são obrigatórios para os recursos federais, sendo facultativo para os demais

recursos. "

4. ITENS E QUANTITATIVOS

lTemE DESCRIÇÁO
UN

MARCA
E
M
o
D
9,

L
o

QTD

VALOR
TO
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L

VALOR
UN
IT
Át
ro
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$

0l

Ambulânciâ Tipo A -
Simples Remoção
tipo Furgão
Veiculo furgão
original de
fábrica, 0 km,
adap. p/ AMB
SIMPLES
REMOÇÃO, com
cap. Vol. não
inferior a '7

metros cúbicos no
total. Compr. total
mín. 4.740 mm;
Comp. mín. do
salão de
atend.2.500 mm;
Al. Int. mín. do
salão de atend.
t.540 mm;
Diesel; Equipado
c/ todos os equip.
de série não

especificados e

exigidos pelo
CONTRAN; A
estrutura da
cabine e da
canoceria será

original,
construida em
aço. O painel
elétrico intemo,
deveú possuir 2

tomadas p/ l2V
(DC). As tomadas
elétricas deverão
manter uma dist.
mín. de 3l cm de
qualquer tomada
de Oxigênio. A
ilum. do comp. de
atend. deve ser de
2 tipos: Natural e

Artificial, deverá
selfeita por no
mín. 4 luminárias,
instaladas no teto,
c/ diâmetro min.
de 150 mm, em
base estampada
em alumino ou
injetada em

UN
01
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plástico em
modelo LED. A
iluminação ext.
deveú contaÍ c/
holofote tipo farol
articulado reg.
manualnente na
paÍe traseira da

carroceri4 c/
acionamento
independente e

foco direcional
ajusúvel 180' na
veíical. Possuir I

sinalizador
principal do tipo
barra linear ou em
formato de arco
ou similar, cl
módulo único: 2

sinalizadores na
pane traseira da
AMB na cor
vermelh4 c/ iieq.
Mln. de 90 flashes
por minuto,
quaodo acionado
c/ lente injetada
de policarbonato.
Podendo utilizar
um dos conceitos
de Led.
Sinalizador
acústico c/
amplificador de
pot. Mín. de 100

w RMS @13,8
Vcc, mÍn. de 3

tons distintos, sist.
de megafone c/
ajuste de ganho e

pressâo sonora a I
m. de no mín. 100

dB @13,8 vcc;
Sist. fixo de

Oxigênio (rede

integrada):
contendo I

cilindro de

oxigênio de no
mín. 16l. Em
suporte
individual, com
cintas reguláveis e



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE RIACHUEIO

mecanismo
confiável
resistente a
vibrações,
trepidações eiou
capotamentos,
posi ib il irando
receber cilindros
de capacidade
diferentes.
equipado cl
válvula pre-
regulada p/ 3,5 a
4,0 kgf/cmZ e

manômetro; Na
região da

bancada possui
uma regua e

fluxômeÍo.
umidificador p/
02 e aspirador
tipo venturi, c/
roscÍls padrão
ABNT. Conexões
IN/OUT
normatizzdas pela
ABNT. A
climatização do
salão deverá
peniritir o

resfr/aquec. O
compart. do
motori stadeverá
ser fomecido c/ o
sist. original do
fabricante do
chassi ou
homologado pela
fábrica pl ar
condicionado,
ventilação,
aquecedor e

desembaçador. P/

o comPart.
paciente, deveú
ser fornecido
original do
fabricante do
chassi ou
homologado p€la

fábrica um sist. de

Ar Condicionado,
cl uecimento e

I

\
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ventilação tipo
exausülo lateral
nos teÍmos do
item 5.12 da NBR
14.561. Sua
capacidade
térmica deverá ser
com mÍn. de
25.000 BTUS e

unidade
condensadora de
teto. Maca retrátil,
com no mín.
1.900 mm de
compr., com a

cabeceira voltada
para frente; c/ pes

dobúveis, sist.
escamoteável:
provida de
rodÍzios, 3 cintos
de segtuznça
fixos, que
permitam perfeita
segurança e

desengate úpido.
Acompanham:
colchonete.
Balaústre. com 2
pega-mão no teto
do salão de

atendimento.
Ambos
poslcionados
próximos às

bordas da maca,
sentido traseira-
frente do Yeículo.
Confeccionado
em aluminio de

no mín. I

polegada de
diâmetro, com 3

pontos de fixação
no teto, instalados
sobre o eixo
longitudinal do
comp. através de
parafusos e c/ 2

sist. de supoíe de

soro desliável,
devendo possuir
02 ganchos cada
para fi:ascos de
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soro. Piso: ser
resistente a

tráfego pesado,

reYestido com
material tipo vinil
ou PRFV
(plástico
resistente de fibra
de vidro) ou
similar em cor
clar4 de alta
resistência,
lavável,
impàrmeável e

antiderrapante.
Armário em um
só lado da viatura
(lado esquerdo).
As portas dotadas
de trinco para

impedir a abertura
espontânea das

mesmas duÍante o

deslocamento.
Armário tipo
bancada para

acomodaçâo de

equipamentos
com batente
frontal de 50 mn,
para apoio de

equipamentos e

medicamentos,
com aproxim. I m
de comprimento
por 0,40 m de

profundidade,
com uma altura
de 0,70 m;
Fomecimento de

vinil adesivo para
grafismo do
veículo, composto
por (cruzes) e

palavra
(ambulância) no
capô, vidros
laterais e

traseiros: bem
como, as marcas

do Covemo
Federal, SUS e

Ministério da
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Saúde

*. I: o licitânte devêrá âpres€ntar prospecto juntamente com a propostâ de preços.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitâção do licitânte detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeirâ verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio maroritário no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas-CE15 lhE!/ldwlyphdlIansparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, a hâbilitação dos licitantes será verificada por meio do

sistema, em relação à habilitação jurídica, à reguleridede fiscal e trabalhista, à quelificação econômica Íinanceira e

habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitãção complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhalos, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento diSital.

S.j Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

letalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for â

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes à Certidão Coniunta de Débitos Relativos â Tributos Federais e à DÍvida Ativa da LJnião, emitida pela

Secretaria da Receitâ Federâl do grasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizâdo, devendo, desta forma, epresentaí o documento

comprobatório de autorização para a centrâlização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6 DECLARAÇÔES:

Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.9 dâ Lei n.e6.1
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L0.szo/2oo2.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao oecreto n.e 4.358/02 e ao lnciso

XXXlll, do Art.7e dâ CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microemprese ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo com o § 1e do art. 13 do

Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada

expedida pela Junta Comercial.

6.3,f As declaraçõer acima dêvem ser infoÍmadâs no sistêma do LICITANET, marcando as opções existentes

na partê inicial.

HABILITAÇÃO JURiDICA1

7.1 No caso de empresário individual: inscÍição no RetistÍo Público de Empresas Mercantis, a carSo da Junta

Comerciâl da respectivâ sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI:Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

d o m reended

7.3. No caso de sociedade emprêsáriâ ou empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

mâtriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.S. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundâção e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta ComeÍciel ou inscrito no Registro Civildas Pessoâs Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autorização'

7.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas ãs altereções ou da consolidação respectiva'

7.g RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso' (Cópia)'

8.1
o caso;

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

- prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no câdastro de Pessoas Físicas, conforme

8.2-Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,relativoaodomicÍlioousededo
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contratual;

8
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8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazênda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoriâ- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02ho1201.4, do
Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadueis íelacionâdos âo objêto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outrã equivalente, na

forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividâde em

cujo exercício contrata ou concorre;

8.9. Caso o licitante detento[ do menor preço seja quãlificado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta âpresente alguma restrição, sob pena de inâbilitação

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuâis certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa, conforme dispôe o art. 43, § 1e da Lei Complementar 
^.e 

721120c.5, com a redação dada pela Lei

complementaÍ n.e 747 12074;

8.1 I - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contrdtação,

sem prejuízo das sáções pievistas no art. 8l da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração

conuo"ã, o, licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatuÍa da ata de Íegisro de preços' ou

revogar a licitação.

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICÂ E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante,

expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a âberture da licitação, salvo se consignar no próprio texto data

de validade diferente;

IO. QUALIFICAçÃO:TÉCNICA

lo.l comprovação de aptidão Para o fomecimento em canct€rísticas, quantidades e Prazos compativeis com o

"úi". 
O"rá i"it çào, o, càm o iie- pertinente, mediante a apresentaçâo de atestado (s) fomecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiçâ do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negâtiva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1c de maio de 1943;
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10.2. Alyârá de Funcionametrto êm nom€ ds licitante, fomecido pela Prefeitura do domicÍlio da licitante e
compativel com o objeto desta licitação.

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obriSedo

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamentê (Declaraçóes e Hâbilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e

Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somândo as êxitências do ltem em que vênceu (Habilitação

Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sânções cabíveis.

10.5.
vencedor.

constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

10.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste PreSão.

I I. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

I l.l - A entega do objeto deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias, contados da ordem de fomecimento.

I L2 - A ContratanÍe poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrdto, fixando prazo para a Íegularização.

ll.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo

estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vicios, defeitos,

ou incorreções resultantes dos prpdutos empregados ou da execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais viSentes

12. OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE

72.7. 5ão obrigaçóes da Contratante:

72.L.L. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

:J,l.l.z. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados provisoriamente com

as especificações constantes do Edital ê da proposta, para tins de aceitação e recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificâdas no objeto

Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

72.1.4. Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

t2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro5 em decorrência de ato

10.3. Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documcntos exigidos, ou âpresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Êdital.
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da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

t3. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeitâ êxecução do objeto e,

ainda:

13.1.1. Entregar o obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo

de Referência;

13.1.2. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.,eto, de acordo com os artigos 1'2, 13 e 77 a 27,

do código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

L3.!.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data limite, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obriSações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exiSidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÁO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinândo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e,

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art.70 da Lei ne 8.656, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em reSistro próprio todas aS ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regulaÍização das fâlhas ou defeitos observados e encaminhândo os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a pertir do recebimênto da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, a8ência e conta corrente Indicados pelo

contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

aft.24 da Lei g.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art' 5e' § 3e' da Lei ne 8 666' de 1993'

15.2.considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloUfaturanomomentoemqueoór8ãocontratante
atestar a execução do objeto do contrato'
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal

e trâbalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 29 da Lei ne

8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhâ concorrido, de alguma

forma, para tãnto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a datâ do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a âplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVBsendo:

EM = Encargos moratórios;

N=NúmerodediasentreadatapÍevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=Valordaparcelaaserpaga

I = Índice de compensaçâo ftnanceira : 0,00016438, assim apurado:

r:0,0001ó438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
(6/1001, - :---:----------:

365

r = (Tx)

t6. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das proPostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pÍeços praticâdos no

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65

da Lei no 8.666, de 1993.

L6.1.2. Na ocorrência do preço retlstÍado tornar-se superior ao pÍeço praticado pelo mercado por motivo

superveniente, o órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

16.7.2.1. Será respeitada a oidem de classificação das Fornecedoras que aceitarem Íeduzir seus preços aos valores

de mercado.

:I6.t-2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pÍaticados pêlo mercado serão

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

16.1.3. Na ocorrência dos pÍeços rêgistrados nesta Atâ tornetêm-sê iníeÍiores aos pÍaticedos pelo mercado e as

Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. LibeÍar a Fornecedora dO Compromisso assumido, câso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota

de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

e

l6.l.3.2.Convocalasdemaisfomecedoras,paraassegurarigualopoÊunidadedenegociação.

16.1.1.3.Nãohavendoêxitonanegociação,oÓrgãoGerenciadorprocederáarevogêçãodaAtadeResistro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mãis vantajosa'



17.

t7.L.

t7.1.t.
71.7.2.

77 .7.3.

77.7.4.

77 .L.5.

DAS SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lêi ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento dâ execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportâr-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;

!7.2. Pela inexecução lqlelqg_pêIqiêl do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATAOA as

seguintes sanções:

17.2.7. Advertência, por fãltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretem prejuízos significativos para a

Contratante;

L7 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos fâltantes, no caso de atrâso na entrega;

f7.2.3. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

contratada;

17.2.4. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa iniustificâda em retirãr a Nota dê

Empenho;

1]]-.Z.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contÍato, por descumprimento de outras obrigaçõês

previstas neste edital e seus anexos.

lj.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente dâ emprêsa,

amigável ou judicialmente;

77.2,7. Em caso de inexecução paÍcial, a multa compensatória, no mêsmo percentual do subitêm acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

77.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

ã Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

L7.2.g. lmpedimento de licitar e contratâr com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito Federâl ou

MunicÍpios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisqueÍ das

hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência'

77.2.77.DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministÍâçãoPública,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos

prejuízos causados;

17.3.AssançõesprevistasnestetermopoderãoseraplicadasàCONTRATADAjuntamentecomasdemulta'
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descontando-a dos pagamentos a serem efetuados

L7.4. Íambém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

L7.4.L. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7t.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

7t.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contrâtada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 8.666, de

1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

L].6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contrâtante serão deduzidos dos valores a serem pa8os, ou

recolhidos em conta especíÍica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

!7.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remânescente judicialmente, conforme artiSo 419 do Código Civil.

17.g. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

l: .g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instãuração de investigação preliminar ou Processo Administratlvo de Responsabilização - PAR.

17.LO. A apuração e o julgamento das demais infrações administrâtivas não consideradas como ato lesivo à

Administração PÚblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de a8osto de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

77.77. O processamento dO PAR nãO interfere no seguimento regular dos processos administrâtivos especÍficos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administrâção Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

r7.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa oficial da união, Estado e MunicÍpio, e no

caso de suspensão de licitar, o licitanle deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual perÍodo

sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais'

I8. ESTIMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

I 8.1, O custo estimado da confatação seÉ tomado público âpós â fase de lances'

\
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no

Orçsmento Progrâms do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÀ 3OO3 . FTNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO/ATIVI DADE
IO2O- AQUISTÇÀO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
PARA O FLJN DO MLNICIPAL DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

449052. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSO 165930000- 15000000
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ANEXO II

lioopr-o DE CRtrDENCIAMENTo

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ n' através de seu

. outorsa ao seúor
CPF n' junto ao Fundo

Municipal de Saúde de n'00412022
inclusive para interpor ou desistir de recrusos, receberem citações, intimações, responder
administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços, enfim,
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente'

Assinatura e identificação do declarante

Local e data..
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATIvAÀ ruru-IrnçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N"

Assinatura e identiÍicação do declarante

sediada

aÍl. 40 da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, q.rc está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pértinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n"

004/2022 PMR.

(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2022 FMS.

A empresa inscrita no CNPJ n"

: : : r:::::i:-'::::i:1;H,T:,:'fl:1"'ã;':I:"ir'%enidade n.
e do CPF no ..............................., DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do at. 27 da lei n' 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paÍir de qlralorze aÍIos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identiÍicação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÁO DE PREÇOS

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF, PREGÂO ELETRÔNICO N'OO4-2022 FMS.

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VALORTOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,
durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta
comercial não correrri tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessános
à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,
bem como da Íiscalização da FMS-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empres4 servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o,

inciso III, daLei 8.666193.

ITE M

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Seúoria" nossa pÍoposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

ESPECIFICAÇÃO

t,



Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Brísico) e no Contrato.

ESTADO DE SERGIPE
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. tÍlxÍts ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empres4 sem quaisquer acréscimos
em virnrde de expectativa inflacionári4 e deduzidos os descontos eventuâlmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no pr.vo de 05 (cinco) dias, contados a padr da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DAEMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/]víF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCTA:

+ CONTA:

DADOS DO REFRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/IVíF:

+ RG/ORGÃOEXPEDIDOR:
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+ CARGO/FLINÇÃO:

+ NATURAIIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:

À
\\
\\
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELETRONICO n'004/2022 - FMS.

representante

devidamente constituído da empresa
doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00412022 - FMS na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa;

(b) a inlenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação rt'0412021 - FMS, na modalidade

PREGÀO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pes§oa;

(c) que não tentou, poÍ qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro p;rricipante potencial ou àe fato licitaçao tf OO4|2O22 - FMS. na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não seú, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'
ool/2022 - PMR, na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

info..aào a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das PÍopostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmáJa.

À

,em_de de2022.
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ANEXO VII

MINUTA CONTRATO N O XXX/2022

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNOO DA XXXX XXX2(}2í, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa )0«)0«, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram-se para celebrar o pÍesentê Contrato, no§ termos das Cláusulas e

condições s eg u intes:

CúUSULA RIMEIRA. DO OBJETO íart. 55. inciso l. da Lei .8.666/93).

O presente Contrato tem por obieto Contratação de empresa para aquisição de 0l(uma)ambulância
Tipo A pâra atender as demandas do Fundo Municipal de saúde do Município de

Riachuelo/Se, fomentada pela Emenda Estadual Paralamentar n"100' 058/202 l,concedente

pela Secretaria Estadual observadas as especificações e condições constante§ dos Anexos II
Termo de Referência do Edital, de acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer parle integrante

deste instrumento, de acoÍdo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

CúUSUL{ SEGUNDA. oo pREco. DAs coilDlcÔEs DE PAGAMENTo íaÍt. 55. inciso lll, da Lei n" 8.666/93)'

do contrato e de ue serzt o urs do veiculo.F O valor

0lLTN
Ambulância TiPo A -

Simples
Remoção tiPo01

T
o

TA
L

VALOR

QT
VÀLOR

UNIT
Árro

UN

MARCA
E
M
o
D
E
L
o

DESCRIÇÁO

>lT
ê
m
E

M



Veículo furgão
original de
fábrica, 0 km,
adap. p/ AMB
SIMPLES
REMOÇÃO,
corp cap. Vol.
não inferior a 7

metros cúbicos
no total.
Compr. total
mín. 4.740
rnm; Comp.
mín. do salão
de atend.2.500
mm; Al. Int.
mín. do salão
de atend. 1.540

mm; Diesel;
Equipado cl
todos os equip.
de serie não
especificados e

exigidos pelo
CONTRAN; A
estrutura da

cabine e da
canoceria será

original,
construída em
aço. O painel
elétrico
intemo, deverá
possuir 2

tomadas pl
l2v (DC). As
tomadas
elétricas
deverão
manter uma
dist. mín. de

3l cm de
qualquer
tomada de

ESTADO DE SERGIPE
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Oxigênio. A
ilum. do comp.
de atend. deve
ser de 2 tipos:
Natural e

Arrificial,
deverá ser feita
por no mín. 4
luminárias,
instaladas no
teto, cl
diâmetro mín.
de 150 mm,
em base

estampada em
alumino ou
injetada em
pllstico em
modelo LED.
A iluminação
ext. deverá
contar cl
holofote tipo
farol articulado
reg.
manualmente
na parte

traseira da
carroceria, cl
acionamento
independente e

foco direcional
ajustável 180"
na vertical.
Possuir 1

sinalizador
principal do
tipo barra
linear ou em

formato de

arco ou
similar. cl
módulo único;
2 sinalizadores
na
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üaseira da
AMB na cor
vermelha, cl
freq. Mín. de
90 flashes por
minuto,
quando

acionado cl
lente injetada
de
policarbonato.
Podendo
utilizar um dos
coriceitos de
Led.
Sinalizador
acustico cl
amplificador
de pot. Mín. de

lOO W RMS

@13,8 Vcc,
mín. de 3 tons
distintos, sist.
de megafone c/
ajuste de
gaúo e

pressão sonora
al m. de no
mín. 100 dB

@13,8 Vcc;
Sist. fixo de
Oxigênio (rede

integrada):
contendo I
cilindro de

oxigênio de no

mín. 16l. Em
suporte
individual,
com cintas
reguláveis e

a

mecanlsmo
confiável
resistente
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vibrações,
trepidações
e/ou
capotamentos,
possibilitando
receber
cilindros de

capacidade
diferentes,
equipado cl
válwla pré-
regulada p/ 3,5
a 4,0 kgflcm2
e manômetro;
Na região da

bancada,
possui uma
regrE e

fluxômetro,
umidificador
pl o2e
aspirador tipo
venturi, cl
roscas padrão
ABNT.
Conexões
IN/OUT
normatizadas
pela ABNT. A
climatização
do salão

deverá permitir
o resfr/aquec.
O compart. do
motoristadever
á ser fomecido
c/ o sist.
original do
fabricante do

chassi ou
homologado
pela fábrica p/
ar
condicionado,
ven

I

\

\
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desembaçador.
P/ o compaÍ.
paciente,
deverá ser
fornecido
original do
fabricante do
chassi ou
homologado
pela fabrica
um sist. de Ar
Condicionado,
c/ aquecimento
e ventilação
tipo exaustâo
lateral nos

termos do item
5.12 da NBR
14.561. Sua

capacidade
térmica deverá
ser com mín.
de 25.000
BTUs e

unidade
condensadora
de teto. Maca
retnitil. com no
mín. 1.900 mm

cabeceira
voltada para

frente; c/ pés

dobráveis, sist.
escamoteável:
provida de
rodízios, 3

fixos, que
permitam

raq

de

ta

de
com

compr.,
a

cintos
segurança

e

\
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segtrrança e

desengate
rápido.
Acompanham:
colchonete.
Balaústre, com
2 pega-mão no
teto do salão
de
atendimento.
Ambos
posicionados
próximos as

bordas da
maca sentido
traseira-frente
do veículo.
Confeccionado
em alumínio
de no mín. 1

polegada de
diâmetro, com
3 pontos de
hxáção no
teto, instalados
sobre o eixo
longitudinal do
comp. através
de parafusos e
c/ 2 sist. de
suporte de soro
desliável.
devendo
possuir 02
ganchos cada
para frascos de

soro. Piso: ser

resistente a

trafego pesado,

revestido com
material tipo
vinil ou PRFV
(plástico
resistente de
fibra de vidro
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ou similar em
cor clam, de
alta
resistência,
lavável,
impermeável e

antiderrapante.
Armririo em
um só lado da
viatura (lado
esquerdo). As
portas dotadas
de trinco para

impedir a

abernua
espontânea das

mesmas
durante o

deslocamento.
Armário tipo
bancada para

acomodação
de
equipamentos
com batente
froital de 50

mm, para

apoio de
equipamentos
e

medicamentos,
com aproxim.
lmde
comprimento
por 0,40 m de

profundidade,
com uma
altua de 0,70
m;
Fomecimento
de vinil
adesivo para

grafismo do
veículo.
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composto por
(cruzes) e

palavra
(ambulância)
no capô, vidros
laterais e

traseiros; bem
como, as

mârcÍ§ do
Govemo
Federal, SUS e

Ministério da
Saúde.

§1' . O pagamento será eÍetuado apos liquidação da despesa, por meio de cÍédito em conta corente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Servçs.

§2. . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveÉ apresentar, iuntamente com o documento de cobrança, prova

úe regularidade pam com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnsütuto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3.. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrig4áo

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Nâo haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§So 
. 0s preços seráo fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor podeÉ vir a ser reajustado,

íediante acôrdo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na

Íorma do art. 65, §80 da Lei n0. 8.666/93.

§60 - No caso de ãtraso de pagamento, seÉ utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCi IBGE.

§7o. Nestes preços estâo incluidos todas as despêsas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste

Óontrato, inclusivê custos çom pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáíos, administração, tributos,

emolumentos e contribui@es de qualquer natureza.

§80 . O pagamento das obrigaçóes relativas ao presente contÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das

ãatas Oai rãspectivas exigêniiás, a teor do que dispÕe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei n0 4 320/1964, art 50 e 70, §2,
lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

ULA T RA. DA IA 5 da Lei

O pÍesente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 3111A2022 encenandese com fnalização da

entrega dos utensílios e efetivo pagamento.

úUSULA o Ánn rncrso n.'8a

As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no oÍçamento do Fundo Municipalde SaÚde
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conforme classiÍicação orçamentária da orçamentárja:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 3OO3.FUNOO MUNICIPAT DE SAÚDE

PRoJEro/ATTVTDADE: 1O2O- AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS,MOBILIÁRIOS E VEíCULOS PARA O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CTASSIFICAçÃO ECONOMICA: 449052-EQUIPAMEÍ{TOS E MATERIAT PERMANENTE

FONÍE DE RECURSO: 16593fi)ü) - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À sAÚDE

15OO11OO2 - RECURSO PRÓPRIO

CúUSULA OUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íart. 55. inciso Vll e Xll da Lei not.

8.666/931

A Contratada, durante a vuência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, seÉ de responsabilidade da Contratada;

o A CONTRATADA deverá executar os sêrviços descritos no presente Contrato e outÍos que, poÍventura,

venham a ser fazer necessário durante o demner do periodo;

o A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeituna ou a terceiros decorÍentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0
acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaiquer outtos Termos de Autorizaçáo que se

façam necessário s à execução do Contrato.

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transfedr a outrem, no todo ou em parte, o Contmto Íirmado com a Contratante, sem pÍévia e expressa

anuência desta.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍerência total ou paÍcial, bem como a fusão, cisão ou

incorponçã0, sem prÉvia a expressa anuência do Contralante

o Manter, durante toda execuçá) do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. proporcionai à Contratâda todas as condi@s necessárias ao pleno cumprimento das obriga@s deconentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.6ô6/93;

. Designar um repÍesentante para ammpanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro pÍopÍio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e conetivas

n'8.666/93SE vilLA .DASP

pelo atraso iniusüÍicado na execução do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

.ãrà à Contát ntr poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes, previstas no art. 87 da Lei n0 8.666/93,

garantida a prévia defesa

| . advertência;
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ÉTIMA. oA RESCISÂO art. 55 inciso Vlll dâ Lei n" 8.

lndependentemente de notiícações ou interpelaçôes judiciais ou êxtrajudiciais, constituem motivos para rescisão do

Contrato as situaçôes prevrstas nos aÍtigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666/93.

§ío . 0 presente Contrato podeÉ ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem

que caiba à Contratâda qualquer açáo ou interpelação judicial.

§? . No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 
. Na ocorÍência da rescisão brevista no tapuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do arttgo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçoes.

CúUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONT NO CASo DE RESCTSÃO (Art. 55, ciso lX. da Lei n'
8.666/93).

Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o dirêito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CúUSULA NONA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À UCÂO DO CONTRATO E OS OMISSOS (art.

55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).

O presentê Contrato fundamenta-se:

| - nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contrariem o interesse público;

ll . nas demais determinaçÕes da Lei 8.66683;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lv. supletivamente, nos pnncipios da Teoria Geraldos contratos e nas disposi@es do Direito Privado.

parágiafo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato,

serão acordados entre as partes; lavrando-se, na ocasiáo, TeÍmo Adltivo.

úUSU DAS ES n" 8.666/93

Este instrumento podeÉ ser atterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8 66683,

desde que devidamente comprcvados.

§ío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acÉscimos e supressôes que se

izerem necessários, até o Ímite legal pÍevisto no art.65, §1" da Lei n0. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§? . Nenhum acréscimo ou supÍessão podeÉ exceder o limite estab€lecido nesta condição, salvo as supressões

iesultantes de amrdo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt.65, §2o, ll da lei no. 8.666/93.

ll . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decoíência de atrâso injustÍicado no fomecimento;
lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão tempoÉria de participâr em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.



ESTADO DE SERGIPE

. FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE RIACHUETO

cúUSULA DÉCIMA MEIRA. DO FORO

As partes mntratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único mmpetente para dirimir

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúnciâ expressâ por qualquer outro.

E, por estarem assim, juslas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a

Íim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2022

xxxxx
xxxxxxxxxx
ContÍatante

xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas: CPF

CPF


